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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE ADMRISTRAÇÃO PúBLICA E FINANÇAS

E ORÇAMENTO SOBRE O 'PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 

De autoria da Mesa da CSmara Municipal de Sio Paulo,

o projeto em questão objetiva mudar a definição do grupo VI.1.1.,

beneficiãrio da Gratificação de Apoio Legislativo de a) chefia pa-

ra "a) Oficiais", mantido o mesmo Grupo e Percentual, a partir de

19 de janeiro de 1993.

Justifica-se a mat gria, pois na ocasião da elabo-

ração da Resolução n9 1/92, a Assist gncia Militar tinha ã frente

um único Chefe, que era Oficial. Por uma questão at g de isonomia,

o projeto corrige a distorço beneficiando os Oficiais daquele

orgao.

Quanto ao aspecto financiar° tamb gm nada temos a

opor diante do disposto no Art. 29 do projeto, pelo qual as despe-

sas decorrentes desta Resolução correrão por conta das verbas or-

çamentãrias prgprias.

Sala das Comiss g es Reunidas, em
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